
DECK PRELIMINAR NEWAVE – PMO março de 2025 
 
As informações contidas neste deck são preliminares e se referem a atualizações realizadas até o momento 

em relação ao deck do PMO de fevereiro de 2025, conforme listadas a seguir: 

 

• Horizonte de estudo: março de 2025 a dezembro de 2029; 

• Cronograma de Obras – Reunião de Monitoramento da Expansão da Oferta de 20/fevereiro/2025; 

• CVUs das UTEs vendedoras em leilão; 

• CVU das UTEs Canoas, Ibirité, Nova Piratininga, Seropédica, Juiz de Fora, Termobahia, Três Lagoas, 

Parnaíba IV, W. Arjona, Uruguaiana, Araucária, Nortefluminense, Termorio, Termoceará, Viana e 

Geramar I conforme Despachos ANEEL nºs 2.752/2024, 2.760/2024, 2.762/2024, 2.763/2024, 

2.743/2024, 2.883/2024, 2.863/2024, 2.880/2024, 3.254/2024, 3.385/2024 e 3.386/2024, 3.572/2024, 

3.896/2024, 3.897/2024, 394/2025 e 424/2025 com atualização pela CCEE e aplicação da REN ANEEL nº 

1.093/2024; 

• Atualização do CVU da UTE Jorge Lacerda, conforme o Despacho ANEEL nº 379/2025; 

• Alteração de titularidade das UTEs Viana, Viana 1, Povoação 1 e Luiz Oscar Rodrigues de Melo para a 

ENEVA S.A., conforme o Despacho ANEEL nº 3.855/2024; 

• Alteração de titularidade da UHE Corumbá III para a Neoenergia, conforme o REA ANEEL nº 

15.758/2025; 

• Limites de Intercâmbio com valores preliminares segundo Relatório Mensal de Limites de Intercâmbio 

RT-ONS DPL 0075/2025; 

• Vazões passadas e armazenamentos iniciais, tendo como base os valores esperados da Revisão 3 do 

PMO de fevereiro/2025. Os valores da ENA do deck preliminar são representados no arquivo 

VAZPAST.DAT; 

• Valores de geração prevista para as usinas térmicas GNL da Revisão 3 do PMO de fevereiro/2025. 

 
Ressaltamos, que essas informações são preliminares, não consistidas, para uso operacional interno e 
podem sofrer alterações, assim como as informações de curto prazo que serão encaminhadas para os dois 
primeiros meses de estudo. 
 
O uso deste Deck na realização de análises, estudos e avaliações em qualquer tempo e sob qualquer 
condição é responsabilidade exclusiva dos agentes e demais interessados. 
 


